CONVÊNIO LIVRARIA LÁPIS E PAPEL

CONTRATADA: NDE LÁPIS E PAPEL COMÉRCIO LTDA (LIVRARIA LÁPIS E PAPEL), ESTABELECIDA NA R. PROF. COSTA MENDES, 1463 FORTALEZA-CE, CNPJ Nº 00.108.156/0001-90, REPRESENTADA POR FRANCISCO ANTÔNIO MONTE E LIMA

CONTRATANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉTIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO, ESTABELECIDO NA  AV. SANTOS DUMONT, 3384 ED. ANEXO I ALDEOTA FORTALEZA-CE, CNPJ Nº 12.361.531/0001-99, REPRESENTADA POR JOSÉ ALTERVIR CARDOSO MATIAS (PRESIDENTE).


POR ESTE INSTRUMENTO DE CONVÊNIO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS E/OU SERVIÇOS, A CONTRATANTE E A CONTRATADA TEM ENTRE SI JUSTO E CONTRATADO O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – POR ESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA SE OBRIGA A FORNECER AOS ASSOCIADOS DA CONTRATANTE, MERCADORIA OU SERVIÇO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA IDENTIDADE FUNCIONAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PARA EFEITO DO PRESENTE CONTRATO, FICA DEFINIDO O SEGUINTE CONCEITO: MERCADORIAS – QUALQUER PRODUTO EXPOSTO À VENDA E/OU QUALQUER SERVIÇO PRESTADO NOS ESTABELECIMENTOS DA CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – O PRESENTE CONTRATO TEM VIGÊNCIA POR TEMPO INDETERMINADO, PODENDO SER RESCINDIDO POR QUALQUER DAS PARTES, MEDIANTE AVISO PRÉVIO, A QUALQUER TEMPO.

CLÁUSULA QUARTA – OS CASOS OMISSOS SERÃO DIRIMIDOS DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES.

CLÁUSULA QUINTA – FICA ELEITO O FORO DA CIDADADE DE FORTALEZA-CE PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS ORIUNDAS DO PRESENTE CONTRATO.

E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS AS PARTES ASSINAM ESTE INSTRUMENTO EM  02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA PARA PRODUÇÃO DE UM SÓ EFEITO JURÍDICO. 

FORTALEZA, 21 DE FEVEREIRO DE 2003.
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